
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1743   DE 10/08/89 
                    PROJETO DE LEI Nº  1749   
                    "DISPÖE SOBRE PAGAMENTO DE MULTA PARA CONSTRUÇÄO   
                    IRREGULARES."                                      
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Os proprietários, que construirem edificaçöes,      
sem a prévia licença da Prefeitura, ficam sujeitas às seguintes multas:       
a) até 100,00 m2 de construçäo, 01 (um) SM (Salário Mínimo).                  
b) de  101,00 m2 até 200,00 m2 de construçäo, 02 (dois) SM (Salário           
   Mínimo).                                                                   
c) de  201,00 m2 até 400,00 m2 de construçäo, 04 (quatro) SM (Salário         
   Mínimo).                                                                   
d) acima de 401,00 de construçäo, 06 (seis) SM (Salário Mínimo).              
                ARTº 2º - A incidência da multa, citada no art.anterior       
ocorrerá:                                                                     
a) quando a fiscalizaçäo municipal identificar a irregularidade, mediante     
   lavradura do Auto de Infraçäo;                                             
b) quando os proprietários apresentarem os elementos necessários à regula-    
   rizaçäo dos imóveis, para aprovaçäo da Prefeitura.                         
                ARTº 3º - A cobrança da multa, objeto desta Lei, obedecerá    
aos preceitos descritos no Código Tributário Municipal (Lei nº 1.117/77).     
                ARTº 4º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 10 de Agosto de 1989.                 
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